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Emenda Aditiva nº 009 /2025
Emenda ao Projeto de Lei nº 065/2025, que Estima a

receita e Fixa a Despesa do Município de São José

de Mipibu para o exercício de 2026.

1)Acrescenta-se, à Unidade Orçamentária 06.001 — Secretária Municipal de Obras, Infra-

estrutura e Serviços Urbanos, onde convier, o seguinte Projeto:

1.1) — Construção de passeio público nas margens da RN315 tendo início na entrada

de Laranjeiras dos Cosmes ate a Fazenda engenho Lagoa do
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50.000,00

2) Reduz-se do Projeto/Atividade 1061 — Construção de uma passeio público, a importân-

cia de R$ 50.000,00 (cinquenta Mil Reais) para a cobertura do projeto acima.

Câmara Municipal de São José de Mipibu / RN, 25 de Novembro de 2025.
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